lei nº 031 de 23 de abril de 2001.

Denominação das Ruas Ernesto Driemeyer e Reinoldo Driemeyer. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É denominado Rua Reinoldo Driemeyer a rua, sem denominação, conhecida como Rua 10.

Art. 2º É denominado Rua Ernesto Driemeyer a rua, sem denominação, conhecida como Rua 12.

.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de abril de 2001.

ALCIDO LINDEMANN

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 



